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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

INDICO, Íros teÍmos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante a Secretaria Municipal de
Saúde, solicitando estudos técnicos, para implantação de uma UBS- Unidade Básica de Saúde
no bairro Caravelle.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 17 de maio de2022.

Dr. Lauri
Vereador/Pros

Justificação

Â teferida indicação tem como parte do trabalho do vereador, em auxiliat as

secretarias para o bem estar da populaçào, sendo assim, solicito estudos p^t^ 
^ 

implantação
de uma UBS - Unidade Básica de Saúde, no bairro Catavelle, a pedrdo dos motadotes que ali
residem e sempÍe que precisam se deslocam para ouúos bairros vizrnhos paÍa seÍem
atendidos. Desde jâ agradecemos o vosso uabalho e esperamos Íespostas positivas quanto a

nossa indicação.
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